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ESTADO DO PIAUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITINOS _ PI
CNPJ: 06.554.7781001-29I Rua Floriano Peixoto ne 270I Centro

GEP: 64380'00 - Beneditinos - Pl
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Decreto Lei N' $36/2014, de 09 de setembro de 2014

DECRETÀ, Iuto oficial por 03{três} dias no
município de Beneditinos-Pl, e dá outras
prcvidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENEDITINOS, Estado do Piauí, cidadão

,q-dRÃO CRTTZ MENDES, nc uso das atribuições legais que lhes são atribuídas por Lei.

DECRETÀ:
Art. 1o. - FICA decretado luto oficial por 03(três) dias, no município de

Benrditinos-Piauí, em sinal de pesar pelo falecimento do senhor GERÂLIIO ÀLVE§ DE
IffSQUITA, ex-vereador presidente da Câmara Municipal do municipio de Beneditinos-Pl.

Art. 2o. - Revogadas as disposições em contrário o presente Decreto Lei entrará

em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência,

Publique-se

Registre-se e

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Beneditinos, 09 de setembro de 2014

Numerado, registrado e púbiica neste Gabinete aos nove dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatorze e no diário dos ruruclDlos.

CICERA MARIA PESSOA
_ SECRETÁRIA C}MFE DE GABINETE -
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